
CIB/PR COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ – COSEMS/PR 

DELIBERAÇÃO Nº 508/98

A  Comissão  Intergestores  Bipartite  do  Paraná,  reunida  em 10/11/98,  considerando 
remanejamento  de  programação  do  teto  sob  gestão  do  Estado  para  o  município  de 
Maringá, referente a 13 sessões de Terapia Renal Substitutiva que está sendo realizada 
em paciente do município de Paranavaí,  

Aprova  o acréscimo no teto financeiro de Maringá, no valor de R$ 1.158,69/mes,  a 
partir da competência novembro. 

Arnaldo Agenor Bertone 
Coordenador Estadual da Comissão 

Intergestores Bipartite do Paraná
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